
 
D E C R E T O nº 1.435/2012   
 
LUIZ CARMELO COMEGNO, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, em exercício, no uso de 
suas atribuições legais, 

 
 

 D E C R E T A 
 
 

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.173/2012,  
fica  aberto no corrente exercício,  um  Crédito Adicional Especial no valor de R$- 57.954,39 
(cinquenta e sete mil novecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos), para o 
convênio do contrato nº0310321-35/2009/MDA/CAIXA/PRONAT. 

 
08 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 
08.001 - Diretoria 
20.606.20142-067 - CASCALHAMENTO DE ESTRADAS RURAIS FR. 720 CONT. 0310321-
35/2009/MDA/CAIXA/PRONAT 
002261 3.1.00.000720 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES....................R$ 55.093,91 
002261 0.1.00.000000 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES.....................R$ 2.860,48 
Total...................................................................................................................R$ 57.954,39 

 
Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será 

utilizado o valor devidamente arrecadado na fonte 720 mais rendimentos de aplicação e o 
cancelamento da seguinte dotação: 

 
05 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.003 - Divisão de Serviços Rodoviários Municipal 
04.782.04301-010 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
000810 0.1.00.000000 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES.....................R$ 2.860,48 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 19 de janeiro de 2012. 
                 

                                   Luiz Carmelo Comegno 
                             Prefeito Municipal em exercício 
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